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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. ÓRGÃO SOLICITANTE 

1.1.Secretaria Municipal de Saúde 

 

2. OBJETO 

2.1.Contratação de empresa para a prestação de serviço de Manutenção Preventiva de 

aparelho de Raio X Lotus Healthcare, pertencente ao Hospital Municipal de Alexânia - HMA. 

Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

3. JUSTIFICATIVA  

3.1.A referida aquisição tem por finalidade atender a demanda da Secretaria Municipal de 

Saúde originaria do Hospital Municipal de Alexânia/GO 

3.2. Considerando que o Hospital Municipal possui o equipamento aparelho de Raio X, 

necessitando de manutenção anual preventiva contra defeitos que venha interferir na 

qualidade e/ou realização dos exames.  

3.3. Considerando a necessidade de manutenção do equipamento, vendo que é o único para 

atendimento à população disponível na rede pública do Município. Para continuarmos com as 

ações de atendimento a serem desenvolvidas junto ao Fundo Municipal de Saúde. 

3.4. Considerando o Raio X é um dos principais exames de apoio e diagnóstico, bem como 

essencial para acompanhamento de sua evolução de tratamento. 

3.5. Considerando a necessidade de garantir atendimento de qualidade e gratuito de saúde a 

pacientes pelo SUS – Sistema Único de Saúde. 

3.6. Por todas as razões expostas, se justifica a pretendida Inexigibilidade de licitação. 

 

4.DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

4.1. O objeto deverá possuir as seguintes especificações mínimas: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

01 

Manutenção Preventiva de Raio-X 

•Verificação de luz do colimador 

•Verificação do campo de radiação 

•Verificação de freios eletromagnéticos 

•Verificação de bandeja da mesa 

•Verificação da bandeja do bucky mural 

•Verificação de partes mecânicas  

•Lubrificação geral do equipamento 

•Limpeza e reaperto na eletroeletrônica do gerador 

•Limpeza e reaperto na eletroeletrônica da mesa 

•Limpeza e reaperto no quadro elétrico de alimentação 

•Verificação e alinhamento entre estativa e bucky mural 

•Aferir tensões e resistências do aterramento 

•Calibração de mA 

*Sem fornecimento de peças. 

 

01 (um) 
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5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

5.1. É cediço que, por força de mandamento constitucional, a Administração só pode adquirir 

os bens e serviços necessários para o atendimento do interesse público por meio de um 

procedimento formal de licitação pública. 

5.2. Todavia, existem certas situações que licitação se torna impossível, tendo em vista a 

inviabilidade de competição. O art. 74 da Lei 14.133/21 elencou em seus incisos, exemplos 

daquilo que caracteriza inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no inciso I, o qual 

permite a contratação direta quando o objeto é exclusivo e não se justifica a realização do 

certame, a saber: 

 
“Art. 74 É inexigível a licitação quando houver inviável a competição, em especial 

nos casos de: 

I – aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 

serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 

comercial exclusivos;” 

 

5.3 Acerca da efetiva exigência, a “SXMEDIC EQUIPAMENTOS HOSPITALARES” 

possui atestado de exclusividade fornecido pela FECOMÉRCIO/GO. Referido atestado foi 

fornecido uma vez que a empresa “Sxmedic Equipamentos Hospitalares” é a única que presta 

serviços de assistência técnica de instalação, manutenção preventiva e corretiva de partes e 

peças de equipamentos da marca LOTUS, nos equipamentos fabricados pela LOTUS 

INDÚSTRIA E COMÉCIO LTDA, conjunto radiológico de alta frequência e processadoras 

automáticas de filmes de Raio X e mamógrafos.   

5.4 Por todo o exposto a contratação da solução desenvolvida pela empresa SXMEDIC 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, com CNPJ 29.562.894/0001-95, pela sua 

exclusividade, se enquadra na contratação direta por inexigibilidade de licitação, prevista no 

inc. I do art. 74, da Lei 14.133/21. 

 

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

6.1. O objeto de aquisição dessa inexigibilidade de licitação constitui-se bem comum, nos 

termos do inciso XIII, do art. 6º da Lei nº 14.133/2021. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO 

7.1. O prestador de serviço de manutenção preventiva é único, visto que a empresa 

“SXMEDIC EQUIPAMENTOS HOSPITALARES” é o prestador de serviço com 

exclusividade nos Estados de Goiás e Distrito Federal da marca/fabricante: LOTUS 

INDÚSTRIA E COMÉCIO LTDA, razão pela qual será realizada inexigibilidade de licitação. 

 

8.SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas neste processo, o Adquirente 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Fornecedora/Contratada as penalidades previstas 

nos artigos 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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9. ESTIMATIVA DE CUSTO 

9.1. Conforme apurado com o único fornecedor, estima-se o custo em R$ 4.200,00 (quatro 

mil e duzentos reais). 

 

10. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10.1. O pagamento da aquisição pretendida por meio deste Termo de Referência correrá à 

conta da seguinte dotação: 

 

LOCAL DOTAÇÃO FICHA FONTE SUBELEMENTO 

MAC 13.04.10.302.1310.2035.3.3.90.39 558 
102 

107 
17 

 

11. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

11.1Não será realizado contrato, apenas a ordem de fornecimento com a prestação do serviço, 

em conformidade com a Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

12. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 117 e seus parágrafos, da Lei nº 14.133/2021, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da 

Lei nº 14.133/2021. 

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

 

13. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

13.1 Será exigido do Fornecedor a apresentação dos seguintes documentos, dentro do prazo de 

validade: 

13.1.1.Registro comercial, Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e documento 

de identificação dos sócios; 

13.1.2.Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

13.1.3.Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

13.1.4.Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Municipal, da Sede 

do Fornecedor; 

13.1.5.Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Estadual, da Sede 

do Fornecedor; 

13.1.6.Certidão de Regularidade com o FGTS; 
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13.1.7.Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

13.1.8.Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 

 

14. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

14.1 Os serviços deverão ser executados pela Contratada em estrita observância ao objeto 

definido neste Termo de Referência, conforme proposta apresentada e aceita pela 

Administração. 

14.2 A Contratada será responsável pelo planejamento, coordenação, execução e 

acompanhamento dos serviços, devendo assegurar qualidade, eficiência e cumprimento dos 

prazos estabelecidos. 

14.3 A execução dos serviços deverá observar a legislação vigente, bem como normas 

técnicas aplicáveis, resoluções de órgãos reguladores e demais determinações da 

Administração Pública. 

14.4 Caberá à Contratada: 

14.4.1Disponibilizar profissionais qualificados e em número suficiente para a realização dos 

serviços; 

14.4.2 Zelar pela integridade, sigilo e segurança das informações obtidas em decorrência da 

execução contratual; 

14.4.3 Utilizar materiais, métodos e técnicas adequados e previamente aprovados pela 

Administração, quando aplicável; 

14.4.4 Substituir, às suas expensas, qualquer profissional cuja atuação seja considerada 

insatisfatória pela Administração; 

14.4.5 Apresentar relatórios ou documentos comprobatórios da execução dos serviços, quando 

solicitado 

 

15. LOCAL E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DO SERVIÇO 

15.1  A realização da manutenção desta Inexigibilidade de licitação deverá ser realizada no 

Hospital Municipal de Alexânia/GO, localizado na Rua Trinta e Quatro, CEP 72930-000, de 

segunda a sexta feira das 07h às 18h. 

 

16. PRAZO E CRITÉRIOS DA REALIZAÇÃO DO SERVIÇO 

16.1  A manutenção desta Inexigibilidade de licitação deverá ocorrer no prazo máximo de até 

30 (trinta) dias corridos, em remessa única, contados da data do envio da ordem de 

fornecimento. 

 

17. FORMA DE PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela Fornecedora/Contratada. 

17.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar o fornecimento ou execução do objeto dessa dispensa de licitação. 

17.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá conter no mínimo o endereço da 

Fornecedora/Contratada, o número de inscrição no CPF/CNPJ, o Banco com os números da 
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Agência e da Conta Corrente, a descrição precisa do bem fornecido/executado (marca, 

fabricante e procedência), a quantidade fornecida, o valor unitário e o valor total dos itens 

fornecidos, expressos em moeda nacional com até duas casas decimais após a vírgula, e a data 

do seu fornecimento. 

17.4. A Fornecedora/Contratada deverá juntar à Nota Fiscal ou Fatura as certidões de 

regularidade fiscal exigíveis na legislação de regência da matéria. 

17.5. Ocorrendo a devolução da Nota Fiscal ou Fatura por erro, rasura ou outro motivo, a 

contagem do prazo prevista no subitem 15.1. deste Termo de Referência será iniciada a partir 

da data de entrega da nova Nota Fiscal ou Fatura. 

17.6. O valor a ser pago corresponderá exclusivamente à quantidade fornecida de itens objeto 

deste processo licitatório. 

17.7. A emissão da Ordem Bancária para pagamento apenas poderá ser efetuada após a 

conferência da Nota Fiscal ou Fatura devidamente atestada por servidor indicado para tal e 

das certidões referidas no subitem 15.4. deste Termo de Referência. 

17.8. Constatada a situação de irregularidade fiscal ou trabalhista da Fornecedora/Contratada, 

essa deverá ser notificada, por escrito, pelo Adquirente para, no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa. 

17.9. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal ou 

Fatura, estes serão restituídos à Fornecedora/Contratada, não respondendo o Adquirente por 

quaisquer encargos resultantes de atraso na liquidação do pagamento correspondente. 

17.10.No caso de atraso por culpa do Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

 

18. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

18.1. Obrigações do Adquirente: 

18.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Fornecedora/Contratada, 

de acordo com as cláusulas deste Termo de Referência e de sua proposta; 

18.1.2. Receber os itens da Fornecedora/Contratada de acordo com as especificações e 

condições previstas neste Termo de Referência; 

18.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

18.1.4. Notificar a Fornecedora/Contratada por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

18.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Fornecedora/Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

18.1.6.Efetuar o pagamento à Fornecedora/Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência; e 

18.1.7. Empenhar os recursos orçamentários necessários ao pagamento do objeto deste Termo 

de Referência. 
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18.2. Obrigações da Fornecedora/Contratada: 

18.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, bem como em sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do 

fornecimento/execução do objeto desta dispensa de licitação; 

18.2.2. Entregar/executar fielmente os itens objeto desta Licitação, no prazo e condições 

especificadas nesse Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

18.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de até 05 (cinco) dias 

corridos, os itens que estejam em desacordo com a especificação e as condições estabelecidas 

neste Termo de Referência, contado esse prazo do momento em que for recusado o seu 

recebimento; 

18.2.4. Comunicar ao Adquirente, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo de fornecimento 

previsto, com a devida comprovação; 

18.2.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução; 

18.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento dos itens objeto 

desta Inexigibilidade de licitação, de acordo com os arts. 12, 13 e 17 a 27 da Lei Federal nº. 

8.078/90; 

18.2.7. Responder civil e criminalmente por todos os danos que venha, direta ou 

indiretamente, provocar ou causar ao Adquirente e/ou terceiros; 

18.2.8. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos relativos ao objeto deste 

Termo de Referência, inclusive despesas com materiais, transportes, fretes, mão de obra, 

remunerações, bem como todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários 

e tributários, ou quaisquer outros custos e encargos decorrentes, ou que venham a ser devidos 

em razão da avença; 

18.2.9. Respeitar as normas de controle e de fluxo de pessoas nas dependências do 

Adquirente. 

 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1Fica expressamente vedado à Fornecedora, a subcontratação para o fornecimento do item 

objeto deste Termo de Referência. 

 

20. DO REAJUSTAMENTO  

20.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei 

Federal n.º 10.192, de 2001, utilizando-se o índice IPCA.  

20.1.1A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

20.1.2 O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021.  

20.1.3 Justificativa da escolha do índice IPCA: A escolha do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA) como índice de reajuste no edital é justificada pela sua ampla 

aceitação e reconhecimento como um dos principais indicadores da inflação do país. O IPCA, 

calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), reflete a 

variação de preços no mercado para o consumidor final, englobando uma vasta gama de 

produtos e serviços consumidos. Utilizar o IPCA como índice de reajuste assegura que o valor 

dos contratos se mantenha atualizado e alinhado com a realidade econômica, garantindo 

equidade tanto para a administração pública quanto para os fornecedores e prestadores de 
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serviços. Isso permite que as variações nos custos de materiais e serviços, influenciadas pela 

inflação, sejam devidamente compensadas, assegurando a continuidade e a qualidade das 

entregas sem comprometer a saúde financeira dos contratados.  

20.2Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir do último reajuste.  

20.3 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua 

assinatura.  

20.4 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento 

próprio. 

 

21. CONDIÇÕES GERAIS 

21.1. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação. 

21.2. Já deverão estar incluídas no preço ofertado pela Interessada as despesas de frete, 

embalagens, impostos, transporte, mão-de-obra, e demais encargos indispensáveis ao 

fornecimento dos itens objeto desta Licitação. 

21.3. O Adquirente não aceitará, sob o pretexto algum, a transferência de responsabilidade da 

Fornecedora para terceiros, nem a subcontratação. 

21.4. Nesse processo serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, 

da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 

motivação, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da segurança 

jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições 

previstas em leis especificas. 

21.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Alexânia/GO, com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as lides porventura instaladas em 

decorrência desta Inexigibilidade de Licitação. 

 

Alexânia/GO, 17 de setembro de 2025. 

 

 

DIANA INÁCIA PEREIRA DUTRA 

Secretária Municipal de Saúde 

Port. nº 004/2025 

Matricula: 26670-1 

 


